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A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º O Artigo 678, §2º da Lei Municipal n.º 024/2015 passará a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 678. - O serviço definido nesta lei será prestado mediante utilização de veículo com as 

seguintes características: 

§ 2º. - A idade máxima dos veículos empregados no serviço de Táxi será de 10 anos, 

considerando como referência o ano de fabricação. Após o 5º ano, o proprietário deverá 

apresentar ao órgão fiscalizador a vistoria do IPEM/PR - INSTITUTO DE PESOS E 

MEDIDAS DO PARANÁ, órgão delegado do INMETRO”. 

 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 24 de julho de 2018. 

 

 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

SÚMULA: ALTERA O ARTIGO 678, §2º DA LEI 024/2015, QUE DISPÕE 

SOBRE O CÓDIGO DE POSTURAS DO MUNICÍPIO DE 

LARANJEIRAS DO SUL. 
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